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COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº            / 2025

Emenda  Supressiva  ao  PNE,

referente  ao  artigo  21  do  Projeto

de Lei.

Art. 1º Suprima-se palavra do Artigo 21 do Projeto de Lei, que passa 

a ter a seguinte redação:

“Art. 21. O Ministério da Educação apresentará avaliação 

sistemática quanto à implementação e aos resultados do 

PNE, no prazo de dois anos, contado antes do término de 

sua vigência, como base para a elaboração do próximo 

PNE.”

JUSTIFICATIVA

Não é possível que uma Lei já nasça com a possibilidade de 

somente ser cumprida parcialmente e não na sua integralidade.

Sala da Comissão,          de maio de 2025

Deputado TARCÍSIO
MOTTA (PSOL/RJ)
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